
Legismap Roncarati
Estado de calamidade pública no RS e a saúde suplementar: o que mudou?

Por Lucas Funghetto Lazzaretti

O governo do Rio Grande do Sul, através dos Decretos nº 57.596 e 57.600, ambos de 2024,
instituiu e reiterou o estado de calamidade pública no estado afetado pelos eventos climáticos de
chuvas intensas.

Nessa linha, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) adotou medidas regulatórias
excepcionais para o setor de saúde suplementar, com o intuito de auxiliar os beneficiários, bem
como as operadoras de planos de saúde, neste trágico momento enfrentado pela população
gaúcha:

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 04.06.2024
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